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Cria Cargos_e Funções e ex-
tingue Funçao no Quadro de
Cargos em Comissão e Fun-
ções Gratificadas no Depar-
tamento Municipal de Limpe-
za Urbana.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei:
Art. 12 - são criados e incluldos no artigo 16,

do Anexo lI, da Lei n2 6253, de 11 de novembro de 1988, adaptada
pela Lei nº 6410, de 09 de junho de 1989, os seguintes Cargos e
Funções Gratificadas: .

1 - CARGOS EM COMISSÃO

QUANTIDADE

02
01
02

Supervisor
Diretor
Chefe de Equipe

1.3.2.8
1.3.2.7
1.3.2.5

QUANTIDADE

02
01
09
21
10

Chefe de Eguipe
Chefe de Nucleo
Chefe de Setor
Chefe de Grupo
Responsável por Serviço

1.3.1.5
1.3.1.3
1.3.1.3
1.3.1.2
1.3.1.1

L



"'').JJ ...,
fi .•••

V J_~'

r I
2

Art. 22 - Fica extinta 1 (uma) Função Gratificada
de Chefe de Seção (1.3.1.5) das criadas pelo artigo 16, do Anexo
11, da Lei n2 6253, de 11 de novembro de 1988 e adaptada pela Lei
n2 6410, de 09 de jUnho de 1989. .

Art. 32 - Os Carsos em Comissão e Funções Gratifi-
cadas criados por esta Lei, serao lotados por decreto.

Art. 42 - As despesas decorrentes da aplicação des
ta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 09 de janei-

Jorge Santos B
Secretário

Registre-se e publique-se.

io Corbellini,
cretário do Governo Municipal.
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